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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: : RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de vigência de prazo e acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 
81/2025, cujo objeto Aquisição futura de materiais de pintura, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses. Saldo 
Remanescente. 

Fica prorrogado a vigência do contrato conforme Clausula Quinta do Contrato Administrativo 

 nº 081/2025 a contar da data de 10/04/2026 e término em 09/04/2027. 

Item 
Descrição resumida  Unid. 

Quantidade 
Licitada 

Valor unitário 
licitado 

Valor Total 
Licitado 

Quantidade 
Acrescida 

Valor Total 
Acrescido 

02 Cal para pintura 8KG 
SACO 700 R$15,00 

R$10.500,00 
175 

 

R$ 2.625,00 

12 Tinta látex acrílica 18 L-
cores primárias 

LT 348 R$190,00 
R$66.120,00 

87 R$16.530,00 

Total: R$ 19.155,00 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$19.155,00 (Dezenove mil, cento e cinquenta e cinco 
reais). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 95.775,00 (Vinte e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte e sete 
centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA ME- Renato Aparecido Da Silva, 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: IVAN MAURICIO NEMOTO DA SILVA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de vigência de prazo e acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 
83/2025, cujo objeto Aquisição futura de materiais de pintura, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses. Saldo 
Remanescente. 

Fica prorrogado a vigência do contrato conforme Clausula Quinta do Contrato Administrativo nº 083/2025 a contar da data de 10/04/2026 e 
término em 09/04/2027. 

Item Descrição resumida Unid. 
Quantidade 
Licitada 

Valor unitário 
licitado 

Valor Total 
Licitado 

Quantidade 
Acrescida 

Valor Total 
Acrescido 

06 
Massa Corrida PVA-25 
KG 

CAIX 40 R$32,73 R$1.309,20 10 
 

R$ 327,30 

07 Pincel 1/2 UN 132 R$1,49 R$196,68 33 R$49,17 

08 Pincel 2 UN 129 R$4,50 R$580,50 32 R$144,00 

13 
Tinta Esmalte Sintético 
3,6 litros 

GL 168 R$62,61 R$10.518,48 42 R$2.629,62 

16 
Tinta Esmalte Sintético 
Automotivo 

GL 90 R$62,61 R$5.634,90 22 R$1.377,42 

Total: R$ 4.527,51 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 24,82%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 4.527,51 (Quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e um centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 22.767,27 (Vinte e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais 
e vinte e sete centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo a Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS,08 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: IVAN MAURICIO NEMOTO DA SILVA– Rep. Ivan Mauricio Nemoto da Silva 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMAK - COMERCIO E REPRESENTACOES DE PECAS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

OBJETO: Aquisição de 1 (um) trator de pneus para o município de Aquidauana/MS, para atender o 

convênio nº 948555/2023 com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, através da 

Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste- SUDECO). 

VALOR: R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.000 30.001 15.452.0205 1.019 4.4.90.00.00.00.00.00.1.700 151 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 15/04/2026 até 14/04/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcio de Barros Alburquerque 

FISCAL DO CONTRATO: Reginaldo Gonçalves Trindade Alves. 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, COMAK COMERCIO E REPRESENTACOES DE PECAS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, Marcio de Barros Alburquerque, Reginaldo Gonçalves Trindade Alves. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 70/2026 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução 
do Contrato nº 24/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Reginaldo Gonçalves Trindade Alves, CPF nº 
XXX.284.491-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 14 de abril de 2026. 

_________________________________________ 

Marcio de Barros Albuquerque 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________________ 

Reginaldo Gonçalves Trindade Alves 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: HEITOR AGRELI 

OBJETO: Aquisição de equipamentos tais como moto poda, roçadeiras e sopradores costais à gasolina para atender à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de, conforme CI nº 054/2026/SEMA (e seus anexos) e demais especificações e anexos do Processo nº 48/2026. 

VALOR: R$ 35.254,00 (trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 022701 18.541.0217.2049.0000 4.4.90.52.34.00.00.00.1.500 194 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 17/04/2026 até 16/04/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Humberto Antônio Fleitas Torres 

FISCAL DO CONTRATO: Ramão de Jesus Àvalos 

Assinaturas: Mauro Luiz Batista, HEITOR AGRELI, Humberto Antônio Fleitas Torres, Ramão de Jesus Àvalos. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 75/2026 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 75/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Ramão de Jesus Àvalos, CPF nº XXX.471.781-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

 Aquidauana/MS, 16 de abril de 2026. 

______________________________ 

Humberto Antônio Fleitas Torres 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Ramão de Jesus Àvalos 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 957/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARINEIS APARECIDA CONCEIÇÃO DUARTE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE SOCIAL, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CRAS I-VOLANTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 31.329,02 (TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DOIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.185,74 (DOIS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2026, 

B)R$ 3.642,91 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002.8.128.218.2.068-3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E MARINEIS APARECIDA CONCEIÇÃO DUARTE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 958/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

CONTRATADO(A): WESLEY GONÇALVES SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE MAQUINAS I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA/SETOR TRANSPORTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 17.261,23 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS 
E VINTE E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.204,27 (UM  MIL, DUZENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE ABRIL/2026. 
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B)R$ 2.007,12 (DOIS MIL, SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2026, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001.15.452.205.2.032-31.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E WESLEY GONÇALVES SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 936/2026 

DATA DO DISTRATO: 01.04.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

DISTRATADO (A): JÚLIO CÉSAR GOMES CORRÊA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JÚLIO CÉSAR GOMES CORRÊA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 960/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): SILVIA ALMEIDA DA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A DELEGACIA DA POLÍCIA 
CIVIL/COMARCA DE AQUIDAUANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 14.833,86 (QUATORZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS 
E OITENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 981,22 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2026. 

B)R$ 1.731,58 (UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E SILVIA ALMEIDA DA SILVA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2025. 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM:07/03/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  GBS SERVICOS MEDICOS & SAUDE LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados  pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico   da   Estratégia   de   Saúde   da   Família, para  atendimento  dos 
beneficiários encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde  e  Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.621 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2105.3.3.90.39.50.1.500.1002 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600.3110 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.621 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 09(nove) meses e 24(vinte e quatro) dias. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA – GABRIELLE BORGES SCHUNKE. 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 409/2026 

Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação – Integral] 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - 
Integral], em favor do servidor LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de abril de 2026, o benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - 
[Pontuação - Integral]  ao servidor LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI, portador do RG 68.513, SSP/MS, CPF 051.355.911-68, Efetivo, no 
cargo de Medico, Classe D, Nível V, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 5019, lotado no Secretaria Municipal Saúde 
Saneamento, nos termos do Artigo 4.º, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1˚, 2˚ e 3˚, § 6.º, Inciso I, § 7˚, inciso I e § 8˚ da Emenda Constitucional n.º 
103, de 12 de novembro de 2019 c/c Artigo 61, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1º e 2º, Artigo 62, inciso I e Artigo 63, inciso I da Lei 
Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, com redação alterada pela Lei Complementar nº 113/2024, conforme os documentos do 
Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana, registrado sob o número 
052/2025, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - Integral] será com proventos integrais 
e paridade, por se tratar de segurado que ingressou em 26/03/2008, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado expressamente não ter feito 
a opção de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de março de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 411/2026 

Pensão por Morte - Art. 46 da Lei Complementar nº 111/2023 [Segurado Aposentado] 

Súmula: Dispõe sobre a concessão do benefício de: Pensão por Morte - Art. 46 da Lei Complementar nº 111/2023 [Segurado Aposentado] 

                                         O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana – 
AQUIDAUANA PREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar 
n˚ 111, de 15 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de abril de 2026  o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do falecimento da segurada Inativa, 
ELIZENE PACIFICA SERPA, portadora do RG n˚ 078156, SSP/MS, CPF n˚ 915.390.131-20, Inativo, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Matrícula Funcional 3502, nos termos do Art. 23, §§ 1˚, 2˚, 3˚, 4˚, 5˚ e 6˚ da Emenda Constitucional n˚ 103, de 12 de Novembro de 2019 
c/c Artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, conforme Processo Administrativo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, número 004/2026, ao(s) seguinte(s) 
beneficiário(s): 

I - TIBURCIO LARA, companheiro, portador(a) do RG nº 1473580 - SSP/MS e do CPF nº 171.502.991-72, nascido em 03 de setembro de 1940, 
com duração vitalícia.  

Art. 2º - O reajuste do valor do benefício ocorrerá anualmente, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme disposto no art. 40, § 8º da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27/10/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 412/2026 

Pensão por Morte - Art. 46 da Lei Complementar nº 111/2023 [Segurado Ativo] 

Súmula: Dispõe sobre a concessão do benefício de: Pensão por Morte - Art. 46 da Lei Complementar nº 111/2023 [Segurado Ativo] 

                                         O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana – 
AQUIDAUANA PREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar 
n˚ 111, de 15 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de abril de 2026  o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do falecimento do segurada Efetiva, 
CLEOZENIR DE SOUZA, portadora do RG n˚ 621825, SSP/MS, CPF n˚ 544.195.061-72, Efetivo, no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Matrícula Funcional 7685, nos termos do Art. 23, §§ 1˚, 2˚, 3˚, 4˚, 5˚ e 6˚ da Emenda Constitucional n˚ 103, de 12 de Novembro de 2019 
c/c Artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, conforme Processo Administrativo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, número 051/2025, ao(s) seguinte(s) 
beneficiário(s): 

I - CLAUDIO ROBERTO ALVES GOMES, cônjuge, portador(a) do RG nº 000746530 - SSP/MS e do CPF nº 609.718.271-68, nascido(a) em 14 de 
outubro de 1973, com duração vitalícia.  

Art. 2º - O reajuste do valor do benefício ocorrerá anualmente, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme disposto no art. 40, § 8º da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10/11/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 413/2026 

Pensão por Morte - Art. 46 da Lei Complementar nº 111/2023 [Segurado Ativo] 

Súmula: Dispõe sobre a concessão do benefício de: Pensão por Morte - Art. 46 da Lei Complementar nº 111/2023 [Segurado Ativo] 

                                         O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana – 
AQUIDAUANA PREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar 
n˚ 111, de 15 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de abril de 2026 o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do falecimento da segurada Efetiva, 
CLEOZENIR DE SOUZA, portadora do RG n˚ 621825, SSP/MS, CPF n˚ 544.195.061-72, Efetiva, no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Matrícula Funcional 297, nos termos do Art. 23, §§ 1˚, 2˚, 3˚, 4˚, 5˚ e 6˚ da Emenda Constitucional n˚ 103, de 12 de Novembro de 2019 
c/c Artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, conforme Processo Administrativo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, número 050/2025, ao(s) seguinte(s) 
beneficiário(s): 

I - CLAUDIO ROBERTO ALVES GOMES, cônjuge, portador(a) do RG nº 000746530 - SSP/MS e do CPF nº 609.718.271-68, nascido(a) em 14 de 
outubro de 1973, com duração vitalícia.  

Art. 2º - O reajuste do valor do benefício ocorrerá anualmente, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme disposto no art. 40, § 8º da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10/11/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 414/2026 

Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho - Art. 39 da Lei Complementar nº 111/2023 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho - Art. 39 da Lei 
Complementar nº 111/2023, em favor da servidora IRONILDE GOMES DA SILVA FRAZAO. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de abril de 2026, o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho - Art. 39 da 
Lei Complementar nº 111/2023  a servidora IRONILDE GOMES DA SILVA FRAZAO, portadora do RG 104328, SSP/MS, CPF 894.384.001-25, 
Efetivo, no cargo de Professor 6ºao9º, Classe , Nível , referência 90, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 13630, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do Artigo 10, § 1˚, inciso II da Emenda Constitucional n˚ 103, de 12 de Novembro de 2019 c/c 
Artigo 39 da Lei Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, conforme os documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado sob o número 037/2025, a partir desta data até posterior 
deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de março de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 014/2026 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder gratificação ao servidor público Raphael Albuquerque de Souza, na proporção de 100% (cem por cento) sobre o vencimento 
base de seu cargo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 17 de abril de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 015/2026 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

CONSIDERANDO que a terça-feira, 21 de abril de 2026, é feriado (Tiradentes) em todo o território nacional; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana/MS na segunda-feira, 20 de abril de 2026, com retorno 
das atividades na quarta-feira, 22 de abril de 2026. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 17 de abril de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 020/2026 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO AO CARGO DE ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. Raphael Albuquerque de Souza para exercer o cargo de provimento em comissão de Encarregado de Proteção de Dados 
Pessoais, Símbolo DAS-2, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 17 de abril de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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